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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.660, DE 2010 

(Da Sra. Solange Amaral) 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que 
dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, para facultar o 
direito de o empregador contratar Plano de Assistência Médica em 
benefício do empregado doméstico.   
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o 
imposto de renda das pessoas físicas, para autorizar a dedução do IRPF 
dos pagamentos feitos pelo contribuinte ao Plano de Saúde contratado 
em benefício do empregado doméstico. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7341/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:   
 

Art. 1º São incluídos os incisos I e II no § 1º do art. 2º-A da Lei nº 5.859, de 11 de 
dezembro de 1972. O § 1º e o caput do mesmo art. 2º-A passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 2º-A. É vedado ao empregador efetuar descontos do salário do 

empregado doméstico por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene, 
moradia ou assistência médica prestada diretamente ou mediante plano de 
saúde.  

 
§ 1º Poderão ser descontadas as  despesas de  que trata o  caput 

deste artigo: 
 

  I – com moradia, quando essa se referir à local diverso da residência 
em que ocorrer a prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha 
sido expressamente acordada entre as partes.    

 
  II – com plano de saúde específico para empregado doméstico, em 
percentual expressamente acordado entre as partes, devendo constar em 
cláusula contratual, na ocasião da admissão do empregado, ou através de 
termo aditivo ao contrato de trabalho. 
  

§2º................................................................................................... 
.......................................................................................................... 
 

Art. 2º São acrescentados os § 3º e § 4º ao art. 2º-A nos seguintes termos: 
 
  Art.2º A....................................................................... 
 

§ 3º É facultado ao empregador contratar plano individual de 
assistência à saúde em benefício de 1 (um) empregado doméstico. 

 
 § 4º A extinção do contrato de trabalho, seja por iniciativa do 

empregado, seja por iniciativa do empregador (com ou sem justa causa) 
acarretará, automaticamente, a rescisão do contrato de plano de saúde, 
ficando o empregador desonerado de quaisquer obrigações futuras. 

 
Art. 3º O inciso II do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
  Art. 8º.  .............................................................................   
  .................................................................................................. 
 
  § 2º.................................................................................. 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7660/2010 

3 

  II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos 
ao próprio tratamento, ao de seus dependentes e ao plano de saúde de 1 (um) 
empregado doméstico,  desde que comprovada a sua inscrição  perante  o  Regime 
Geral de Previdência Social  (INSS)   bem como   a  regularidade   das   anotações   
na   Carteira  de  Trabalho   e  Previdência Social (CTPS). 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei é fruto de sugestão que recebi da Senhora 
Magda Rouède Bernardes, Bibliotecária aposentada desta Casa, doutora em Direito 
Comparado pela Universidade de Paris. 

 
Como inúmeras donas de casa que pagam plano de saúde para suas 

empregadas domésticas, D. Magda também se interessou em contratar um plano 
específico para a sua empregada. Entretanto, desistiu da idéia ao constatar que, a 
falta de dispositivo na Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1971, facultando o 
benefício de plano de saúde para o empregado doméstico acarretará consideráveis 
prejuízos para  o  empregador.  Entre eles, os seguintes:  

1 - os valores pagos ao plano de saúde constituirão salário in natura e 
integrarão o salário ajustado no contrato de trabalho doméstico. Somente a 
alteração da Lei nº 5.859/1972 impedirá que esse benefício venha onerar a folha de 
pagamento do empregador doméstico;  

2 - Se o empregador quiser dividir com o empregado o valor da 
mensalidade do plano, o desconto do percentual que cabe a este último não será 
possível, a não ser que haja expressa autorização prevista em lei.  

3 - A possibilidade de o empregador ficar sujeito a processos judiciais por 
parte dos ex-empregados que desejarem transformar esse benefício em obrigação 
vitalícia.  Para que isso não ocorra, será necessário criar uma norma específica para 
melhor reger o benefício, principalmente no tocante aos procedimentos que deverão 
ser adotados junto à empresa prestadora de serviços de saúde, no momento da 
ocorrência de rescisão do contrato de trabalho doméstico, em suas diversas 
hipóteses (a pedido do empregado ou por dispensa do empregador, com ou sem 
justa causa). 

 
É preciso ressaltar que a contratação de plano individual de saúde em 

benefício do empregado doméstico é uma liberalidade do empregador, somente 
válida na vigência do contrato de trabalho. 

 
 Este benefício, previsto no projeto de lei ora proposto está fundamentado, 
principalmente, na recomendação quanto à saúde do empregado, constante da 
Cartilha do Trabalho Doméstico, editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego que 
dispõe:                                                                                   

   “Acompanhamento médico – É aconselhável que o (a) 
empregado (a) doméstico (a), assim como os demais trabalhadores sejam 
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submetidos a acompanhamento médico periódico, com o objetivo de 
prevenção e diagnóstico precoce de danos à saúde relacionados ao trabalho.”  
 

Portanto, tendo em vista que o Estado não cumpre com o seu dever 
constitucional de oferecer serviços decentes de saúde pública aos cidadãos (art. 196 
CF) e que o salário mínimo não é capaz de atender às necessidades vitais básicas, 
incluindo a saúde do trabalhador (art. 7º, inciso IV CF), nada mais justo do que o 
empregador doméstico desejar conceder à sua (seu) empregada (o) melhores 
condições de atendimento e tratamento médico - inclusive com a realização de 
exames, o que é extremamente difícil, senão impossível pelo SUS - através da 
contratação de plano de saúde. 

 
O presente Projeto visa para autorizar a dedução, da base de cálculo do 

imposto de renda da pessoa física, dos pagamentos efetuados a plano de saúde 
contratado em benefício de empregado doméstico, justifica-se: 

1 - Devido à omissão da legislação trabalhista específica prevendo o 
benefício do plano de saúde ao empregado doméstico, Lei nº 5.859, de 11 de 
dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá 
outras providências; 

2 - Porque a letra “h” incluída no inciso II do art. 8º constitui simples 
repetição do inciso I do § 2º como segue: 

 
“§ 2º - O disposto na alínea a do inciso II: 
 
I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas 

domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com 
hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 
assegurem direito a atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza.”  

 
Ora, a cópia de um dispositivo inteiro apenas para incluir a expressão 

empregado doméstico é totalmente inútil, já que bastaria acrescentar, no inciso II do 
§ 2º do art. 8º, o pagamento de plano de saúde em benefício do empregado 
doméstico entre as despesas suscetíveis de serem deduzidas do IR pelo 
contribuinte; 

 
2 – O § 4º acrescentado ao art. 8º também é cópia da alínea “a” do inciso 

I do § 3º do art. 12 da mesma lei nº 9.250/1995, que limita a 1 (um) empregado 
doméstico, a dedução da contribuição patronal (empregador doméstico) paga à 
Previdência Social, incluindo apenas o limite de 1(um) empregado doméstico para a 
dedução dos pagamentos efetuados ao plano de saúde.  E, a última parte do § 4º é 
cópia do inciso IV do § 3º do mesmo art. 12.         

        
É assim que o § 4º acrescentado pelo autor também evidencia-se 

claramente inútil, pois as exigências nele contidas, referentes à “comprovação de 
regularidade das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado doméstico e de sua inscrição perante o regime geral de previdência 
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social” poderiam, perfeitamente, ser incluídas também no inciso II do § 2º do art. 8º. 
Para permitir a dedução do imposto de renda dos pagamentos efetuados a plano de 
saúde do empregado doméstico bastaria, simplesmente, incluir esta possibilidade no 
inciso II do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250/1995 – como no presente projeto de lei. 

 
Deve-se ressaltar que o pagamento de plano de saúde  não é obrigatório 

e, se o contribuinte, por hipótese, resolve oferecer esse auxílio a quem quer que 
seja, é por sua livre e espontânea vontade que o faz, ou seja, por sua conta e 
responsabilidade.   

 
A aprovação do projeto de lei ora apresentado trará uma grande 

tranqüilidade para empregado  quanto à saúde daquele ou daquela que muitas 
vezes trabalha por anos para uma mesma pessoa e tem com essa uma relação de 
amizade e de cuidados.   
 

Quanto ao empregado ou empregada, em primeiro lugar,  terá sua auto-
estima elevada, pois se sentirá o reconhecimento e a valorização como ser humano, 
passando a realizar o seu ofício com mais satisfação; ela ou ele, não será mais 
humilhada pelos profissionais de saúde pública que, não raro, tratam mal a 
população menos favorecida social e economicamente;   economizará tempo e 
dinheiro, deixando de ir aos postos de saúde e hospitais públicos, sendo mandada 
de volta para casa sem atendimento, muitas vezes, por falta de médicos; a facilidade 
de ser atendida pelo plano de saúde  constitui um incentivo para que a empregada 
cuide melhor da sua saúde, evitando o agravamento de doenças desde o início de 
sua manifestação. 

 
O Estado também será beneficiado, pois muitos empregadores que não 

assinam a carteira de seus empregados, passarão a formalizar o contrato de 
trabalho diante da  possibilidade de descontar do IRPF o pagamento efetuado  aos 
planos de saúde. Assim sendo, o aumento das contribuições ao INSS ocasionará, 
conseqüentemente, o crescimento da receita da Previdência Social. 

 
A contratação de plano de saúde para o empregado doméstico terá a 

vantagem de desafogar o Sistema Único de Saúde (SUS), apesar de não liberá-lo 
da obrigação de investir num melhor atendimento e tratamento médico a todo 
cidadão brasileiro e não somente à população carente. 

 
Pelos motivos acima justificados, conto com o apoio de meus nobres 

pares para a aprovação do presente projeto. 
 
  Sala das Sessões, em 14 de julho de 2010. 

 

Deputada Solange Amaral 

Democratas - RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIX - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 

 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas, aplica-se o disposto nesta lei.  

 

Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:  

I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - Atestado de boa conduta;  

III - Atestado de saúde, a critério do empregador.  

 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do 

empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.  

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste 

artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de 

serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.  

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 

incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 

 

Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 

(trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período 

de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 

apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, 

declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 

rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 

pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 

apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 

apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em 

julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º 

de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 

para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 

parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-

calendário anterior. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 

ano-calendário de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 
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II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 
 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá 

todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por 

cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, 

independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa 

e a indicação de sua espécie, limitada a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

I) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2007; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

II) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 

centavos) para o ano-calendário de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

III) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 

centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

IV) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a partir 

do ano-calendário de 2010. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de 

acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 
 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 

utilização da seguinte tabela: 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 
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Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; (Vide Lei nº 12.213, de 

20/1/2010) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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